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Com fundamento nas disposições Regimentais deste Poder Legislativo, apresento à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES, ao Ilmo.Sr. Diretor Presidente da Associação
Comunitária de Habitação do Município de Cuiabá –MT, Emídio de Souza, expressa nos seguintes
termos:

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, representando o pensamento, vontade
e o sentimento da população matogrossense, através das ilustres Senhoras Deputadas e dos distintos
Senhores Deputados que a integram, vem manifestar votos especiais de CONGRATULAÇÕES e
cumprimentar o Ilmo. Sr. Diretor Presidente da Associação Comunitária de Habitação do Município de
Cuiabá –MT, Emídio de Souza, autoridades administrativas e políticas representativas da população do  
Bairro  Novo Paraíso, pelo transcurso do seu  27° aniversário, evento auspicioso que marca um momento
único que precisa ser reverenciado e lembrado por este Parlamento Estadual como forma de homenagear as
lutas e conquistas, perfil e traço comum de seus laboriosos moradores, destinatários final desta manifestação
congratulatória. 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 13 de Agosto de 2013

 

Guilherme Maluf
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

O Bairro Novo Paraíso em Cuiabá/MT surgiu em 17 de agosto de 1986, e sua ocupação se deu através de
famílias despejadas dos bairros Praeirinho e Barbado. Em fevereiro de 1992 o bairro foi ampliado com a
criação do Novo Paraíso Setor II, e em 2012 ocorreu à fusão da antiga Vila Bernadina, fundada no ano de
1984.

Atualmente o referido bairro dispõe de uma infinidade de serviços, tais como uma Escola Municipal,
Associação de Moradores, espaço Perfil (para a realização de eventos da comunidade).

Além disso, o bairro, que possui mais de 9.000 (nove mil) moradores, ainda possui vários empreendimentos
comerciais, importantes geradores de emprego e impostos para o município de Cuiabá/MT.

É, pois, em decorrência desse passado que, ao completar 27° de existência, no próximo dia 17 do mês de
Agosto, que o Bairro Novo Paraíso merece, e deve receber da classe política parlamentar e desta Casa de
Leis Estadual todas as homenagens e os devidos cumprimentos pela significativa data, regozijos que se
efetivam tendo como destinatários preferenciais o Ilmo. Sr. Diretor Presidente da Associação Comunitária
de Habitação do Município de Cuiabá –MT, Emídio de Souza, mas de forma superlativa e muito especial
os laboriosos moradores do Bairro Novo Paraíso, na forma aqui concebida e disposta. Desse modo, para
que a pretensão em causa possa cumprir com a sua finalidade, cabe-me levar ao conhecimento de meus
ilustres Pares a presente proposição legislativa, aos quais peço, nesta oportunidade, o devido apoio para a
sua regimental acolhida e merecida aprovação. 
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